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DIÁRIO OFICIAL
do Estado do Rio de JaneiroD.O.

do com o disposto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, re-
gulamentado pelo Decreto Estadual n° 2479/79, comunicadas pela Secre-
taria de Estado de Educação, em especial as fls. 02. Processo n° E-
03/201.732/08

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor FER-
NANDO CESAR CARVALHO DE ALMEIDA, Médico Radiologista, Classe C,
matricula 850.294-0, para apurar 10 (dez) faltas consecutivas de acordo
com o disposto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, regu-
lamentado pelo Decreto Estadual n° 2479/79, comunicadas pela Secretaria
de Estado de Saúde e Defesa Civil, em especial as fls. 02/03. Processo n°
E-08/601.647/2008

DEMITE FABIO FERREIRA DE CAMPOS, Professor Docente I, Nível C,
Referência 4, matrícula nº 836.906-8, por transgressão ao art. 52, inciso V,
§ 1º, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo Decreto nº 2479/79, al-
terado pela Lei Complementar n° 85/96, em razão de ter faltado 10 (dez)
dias consecutivos, face ao apurado no inquérito administrativo nº E-
03/200.686/2006

DEMITE CARLOS MAURICIO GOMES RIBEIRO, Médico Veterinário, 3ª
Categoria, matrícula nº 924.918-6, por transgressão ao art. 52, inciso V, §
1º, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo Decreto nº 2479/79, al-
terado pela Lei Complementar n° 85/96, em razão de ter faltado 10 (dez)
dias consecutivos, face ao apurado no inquérito administrativo nº E-
02/806/2008

SUSPENDE, por 90 (noventa) dias, MARIA VITÓRIA DE SOUZA AZEVE-
DO, Professor Docente II, Nível C, Referência 8, matrícula nº 519.071-5,
por inobservar deveres funcionais elencados no art. 39, Incisos V, VI, VII e
transgredir o art. 40, incisos II,III, in fine XV c/c o art. 52, inciso I do De-
creto-Lei n° 220/75, regulamentado pelo Decreto n° 2479/79, face ao apu-
rado no inquérito administrativo processo nº E-03/10.400.841/2003

CONVERTE em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de
vencimento, a pena de suspensão por 60 (sessenta) dias aplicada ao ser-
vidor WILSON NORBERTO BARBOSA FILHO, Professor Docente I, Nível
D, Referência 5, matricula 838.210-3. Processo n° E-03/8.611.255/2005

Id: 846776

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

DE 31.08.2009

Proc. nº E-01/306702/1977 - ANA CLARA MENDES OSCAR COSTA, ma-
trículas 00/0517754-8 (apos.-RJ) e 00/0500866-9 (SEEDUC). Lícita a acu-
mulação de cargos da servidora.

Id: 847049

DE 23.09.2009

Proc. nº E-03/10200673/2009- CLARA LUCIA PRATA FERREIRA DA SIL-
VA, DEFIRO o pedido. Justifique-se as faltas interpoladas no período de
01/03/2008 a 31/12/2008, exclusivamente para fins disciplinares , nos ter-
mos do § 3º do art. 298 do Decreto nº 2479/79.

Id: 846399

DE 23.09.2009

Proc. nº E-03/11400497/2007 - RICARDO NOVAES COSTA, matrículas
00/0935715-3 (SEEDUC) e 219083-3 (PCRJ).
Proc. nº E-03/810204/2008 - GLAUCIA BARROS DE MELO BENTES MAT-
TA, matrículas 00/0827508-3 (SEEDUC) e 00/0938332-4 (SEEDUC).
Proc. nº E-03/10105266/2008 - CILÉA SILVA DE CARVALHO, matrículas
00/0248044-0 (SEEDUC ) e 14667-63 ( PMSG ).
Proc. nº E-03/11205217/2008 - ELENA MARIA ROSA WAIANDT, matrículas
00/0830478-4 (SEEDUC) e 013226-6 (PCRJ).
Proc. nº E-03/10500516/2007 - SANDRO ROBERTO ARAUJO OITAVEN,
matrículas 00/0914718-2 (SEEDUC) e 00/0936124-7 (SEEDUC).
Proc. nº E-03/201795/2008A - MARIA CRISTINA JACOB SILVA, matrículas
00/0232156-0 (SEEDUC) e 114672-9 (PCRJ).
Proc. nº E-03/11001716/2007 - EDNA FRANCISCO DA COSTA, matrículas
00/0933423-6 (SEEDUC) e 00/5008483-9 (SEEDUC).
Proc. nº E-03/2010369/2008- CELINA MARIA FERNANDES DE MORAES E
SILVA, matrículas 00/0237734-9 (SEEDUC) e 105208-0 (PMT).
Proc. nº E-03/5410124/2007 - SUSANA DE OLIVEIRA GASTÃO, matrículas
00/0920960-2 (SEEDUC) e 4036 (PMQ).
Proc. nº E-03/11300437/2008 - JOAQUIM JORGE DA COSTA, matrículas
00/0929756-5 (SEEDUC) e 00/0942360-9 (SEEDUC).
Proc. nº E-03/10001597/2008 - LOLITA BARRANCO BRÊTAS, matrículas
00/0927158-6 (SEEDUC) e 00/0944515-6 (SEEDUC).
Proc. nº E-03/10201573/2007 - ABIGAIL RIBEIRO CORREIA, matrículas
00/0921052-7 (SEEDUC) e 199465-6 (PCRJ).
Proc. nº E-03/11001664/2007 - RONALDO DE MORAES BATISTA, matrí-
culas 00/0891376-6 (SEEDUC) e 00/0929624-5 (SEEDUC).
Proc. nº E-03/11001038/2008 - MONIQUE FURTADO SÁ, matrículas
00/0846306-9 (SEEDUC) e 00/0941894-8 (SEEDUC).
Proc. nº E-03/5410252/2007 - DJENANI JARDIM MOREIRA CARDOSO,
matrículas 00/0935628-8 (SEEDUC) e 10368 (PMR).
Proc. nº E-03/7130610/2007 - AMERICO DE CARVALHO FILHO, matrículas
00/0933426-9 (SEEDUC) e 00/5015006-9 (SEEDUC).
Proc. nº E-03/10002259/1998 - RITA DE CASSIA CARREIRO TATAGIBA,
matrículas 00/0832028-5 (SEEDUC) e 00/0242912-4 (SEEDUC).
Proc. nº E-03/10201633/2009 - ANA TEREZA GOMES DA SILVA, matrícu-
las 00/0238672-0 (SEEDUC) e 106712-3 (PCRJ).
Proc. nº E-03/2110614/2008 - NEUMAIR GOMES DA SILVA FERREIRA,
matrículas 00/0187889-1 (SEEDUC) e 1014 (PMRB).
Proc. nº E-03/3610145/2006 - ELISEU MAIA VIDAL, matrículas 00/0927800-
3 (SEEDUC) e 1905 (PMRB).
Proc. nº E-03/10201244/2008 - LUIZ CLÁUDIO QUARESMA BRUM, matrí-
culas 00/0896586-5 (SEEDUC) e 00/0943830-0 (SEEDUC).
Proc. nº E-26/37070/2006 - SERGIO RENATO MARTINS DA SILVA, ma-
trículas 00/0825715-6 (SEEDUC) e 00/0222468-1 (FAETEC).
Proc. nº E-08/605988/2002 - CARLOS FERNANDO DA SILVA, matrículas
00/0851997-7 (SESDEC) e 1318938 (UFRJ).

LÍCITA A ACUMULAÇÃO DE CARGOS DOS SERVIDORES

Id: 846522

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS E

FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ATO DO DIRETOR

DE 22/09/2009

DESIGNA o servidor JOÃO RUBENS DA SILVA, matrícula nº 494-5, como
GESTOR do Contrato nº 007/09, firmado entre a Fundação Centro Estadual
de Estatísticas, Pesquisas e Formação de Servidores Público do Rio de Ja-
neiro - CEPERJ e a INVESTIPLAN COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA,
que tem por objeto a prestação de serviços de locação de máquinas co-
piadoras/impressoras para atender aos serviços de reprografia da CEPERJ,
visando o acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de acor-
do com as cláusulas avençadas, nos termos da legislação vigente, a contar
de 11/09/2009. Processo nº E-01/502.144/2009.

Id: 846264. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Fazenda

ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 234 DE 24 DE SETEMBRO DE 2009

INSTITUI COMISSÃO DE GESTÃO DE DOCUMEN-
TOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA.

O SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 42.002, de 21/08/2009,

RESOLVE:

Art. 1-º Instituir Comissão formada pelos servidores a seguir para, sob a
coordenação do primeiro e de acordo com o disposto no Decreto nº
42.002/2009, atuar no mapeamento das atividades e identificação das tipo-
logias documentais referentes às atividades - meio e fim da Secretaria de
Estado de Fazenda.

Silvia Regina Goes Pietroluongo, matrícula 0.256.848-3
Thompson Lemos da Silva Neto, matrícula 0.294.596-2
Ricardo de Souza Grassia, matrícula 0.949.522-7
Haroldo Paraíso do Rego, matrícula 0.666.697-8

Art. 2-º Esta Resolução entra em vigor após a sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2009

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY
Secretario de Estado de Fazenda

Id: 847209

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 235 DE 25 DE SETEMBRO DE 2009

DELEGA COMPETÊNCIA PARA A PRÁTICA
DOS ATOS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições que
lhe confere o § 1º do art. 82 da Lei nº 287, de 04.12.79, e tendo em vista
o disposto no art. 14 do Decreto-Lei nº 239, de 21.07.75,

RESOLVE:

Art. 1º- Delegar competência aos titulares dos respectivos cargos em co-
missão abaixo indicados, para ordenarem pagamentos e movimentarem
contas e transferências financeiras em nome desta Pasta, bem como as
decorrentes de Encargos Gerais do Estado - Recursos sob a supervisão da
Secretaria de Estado de Fazenda, e as despesas oriundas de Convênios
firmados com esta Secretaria e aquelas provenientes de Anulação de Re-
ceita e assinar Contrato de Câmbio e receber junto a instituições financei-
ras mandados judiciais de origem não tributária:

ELVÉCIO VITAL DA SILVA, Superintendente, símbolo DG, da Superinten-
dência de Finanças, matrícula 0.819.663-6;

FABRÍCIO SILVA QUIROGA, Coordenador de Execução Financeira, símbo-
lo DAS-8, matrícula 0.849.583-0;

LUIZ ANTONIO DE SOUZA, Assistente - DAS-6, da Superintendência de
Finanças, matrícula 0.816.278-6.

Art. 2º - Os cheques e os demais documentos emitidos, no âmbito desta
Secretaria, deverão ser assinados em conjunto por 2 (dois) servidores com
delegação de competência para a prática de tais atos.

Art. 3º - Dê-se ciência imediata desta Resolução ao Egrégio Tribunal de
Contas e aos setores competentes desta Secretaria.

Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Resolução SEFAZ nº
134, de 29.04.2008.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2009

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 846629

APOSTILA DO SECRETÁRIO

DE 25.09.2009

Ato de Aposentadoria de 26.08.2009 - Tendo em vista o que consta do
processo nº E-04/406.958/2007, fica incorporada aos proventos do inativo,
de quem trata o presente título, a importância mensal, correspondente ao
Regime Especial de Trabalho da Administração Fazendária - RETAF, ins-
tituído pelos arts. 4º e 9º da Lei nº 1.650/90, Decretos nºs 14.956/90 e
16.303/91, com alteração introduzida pela Lei nº 2.241/94.

Id: 846360

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 18.09.2009

Processo nº E-04/078.359/2007 - Declaro a nulidade do r. Acórdão nº 8.061.

Id: 846362

DE 25.09.2009

Processo nº E-01/136.426/2008 -DEFIRO.

Id: 846350

DE 25.09.2009

Processo nº E-04/210.429/2009 - APROVO a fixação de proventos men-
sais de inatividade, a partir de 18/08/2009, da servidora MARIA DE CAS-
SIA PINHEIRO VIANELLO, Técnico de Fazenda C, matrícula 0.196.151-5.

Processo nº E-04/406.958/2007 - APROVO a fixação de proventos men-
sais de inatividade, a partir de 28/08/2009, em nome do servidor MANOEL
RODRIGUES FILHO, Agente de Fazenda “B”, matrícula 0.183.602-2.

Processo nº E-04/157.974/2008 - APROVO a fixação de proventos men-
sais de inatividade, a partir de 18/08/2009, da servidora GABRIELLA BOH-
RER DE ANDRADE FIGUEIRA, Fiscal de Rendas de 1ª Categoria, matrí-
cula 1.514.042-9.

Processo nº E-04/044.070/2003 - APROVO a fixação de proventos men-
sais de inatividade, a partir de 18/08/2009, da servidora IARA DE MATTOS
SALEMI, Fiscal de Rendas de 1ª Categoria, matrícula 0.115.887-2.

Id: 846358

DE 25.09.2009

Processo nº E-04/007.816/2009 - AUTORIZO.
Processo nº E-04/007.814/2009 - AUTORIZO.
Processo nº E-04/007.807/2009 - AUTORIZO.
Processo nº E-04/007.820/2009 - AUTORIZO.
Processo nº E-04/007.822/2009 - AUTORIZO.
Processo nº E-04/007.815/2009 - AUTORIZO.
Processo nº E-04/007.811/2009 - AUTORIZO.
Processo nº E-04/007.819/2009 - AUTORIZO.

Id: 846366

SUBSECRETARIA DE RECEITA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SSER Nº 17 DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

ESTABELECE PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO
CADASTRO DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL
ECF (PAF-ECF), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto no art. 3º da Resolução SEFAZ nº 217, de
27 de julho de 2009, e no Convênio ICMS 15, de 04 de abril de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º - Para os efeitos do disposto nesta Portaria considera-se:

I - Empresa Desenvolvedora, a empresa que desenvolve Programa Aplica-
tivo Fiscal Emissor de Cupom Fiscal (PAF-ECF) para uso próprio ou de ter-
ceiros;

II - Código de Autenticidade, o número hexadecimal gerado por algoritmo
capaz de assegurar a perfeita identificação de um arquivo eletrônico;

III - Programa Aplicativo Fiscal Emissor de Cupom Fiscal (PAF-ECF), o pro-
grama definido em convênio específico podendo ser:

a) comercializável, o programa, que identificado pelo Código de Autentici-
dade previsto no inciso II, possa ser utilizado por mais de uma empresa;

b) exclusivo-próprio, o programa que, identificado pelo Código de Autenti-
cidade previsto no inciso II, seja utilizado por uma única empresa e por ela
desenvolvido por meio de seus funcionários ou de profissional autônomo
contratado para esta finalidade;

c) exclusivo-terceirizado, o programa que, identificado pelo Código de Au-
tenticidade previsto no inciso II, seja utilizado por uma única empresa e de-
senvolvido por outra empresa desenvolvedora contratada para esta finali-
dade.

Art. 2º - O PAF-ECF, qualquer um dos tipos citados nas alíneas a, b e c
do inciso III do artigo 1º desta Portaria, somente poderá ser cadastrado e
autorizado para uso neste Estado após a emissão de Laudo de Análise
Funcional de PAF-ECF em conformidade com as disposições do Convênio
ICMS nº 15/2008 e a publicação do despacho da Secretaria-Executiva do
CONFAZ, nos termos da Cláusula Décima do referido convênio.
§ 1º - O PAF-ECF utilizado por estabelecimento autorizado ao uso de ECF
neste Estado deve ser configurado com todos os requisitos parametrizáveis
previstos na especificação técnica estabelecida pelo Ato COTEPE/ICMS
06/08.

§ 2º - Todos os tipos de PAF-ECF citados no caput deste artigo devem
atender aos requisitos estabelecidos na legislação, inclusive quanto à pos-
sibilidade de impressão pelo ECF do comprovante de pagamento realizado
por meio de cartão de crédito ou de débito.

Art. 3º - O pedido de cadastro ou alteração do PAF-ECF deve ser forma-
lizado para cada programa, mediante o preenchimento do formulário ele-
trônico “Pedido de Cadastro de PAF-ECF” no Sistema ECF, disponível, a
partir de 1º de outubro de 2009, na página da Secretaria de Estado de
Fazenda (SEFAZ), endereço eletrônico http://www.fazenda.rj.gov.br.

§ 1º- O pedido a que se refere o caput deste artigo deverá ser apresen-
tado pela:

I- empresa desenvolvedora do programa, no caso do PAF-ECF comercia-
lizável;

II - empresa contribuinte usuária, no caso do PAF-ECF do tipo exclusivo-
próprio, observado o disposto no § 6º deste artigo quanto à responsabi-
lidade pela guarda dos arquivos fontes;

III - empresa desenvolvedora do programa no caso do PAF-ECF do tipo
exclusivo-terceirizado, observado o disposto no § 7º deste artigo quanto à
responsabilidade pela guarda dos arquivos fontes.

§ 2º- Para o cadastramento do PAF-ECF deve ser indicado um responsável
técnico pelo PAF-ECF, que deve ser um dos sócios majoritários da empre-
sa ou o titular da firma individual.

§ 3º - O responsável técnico pelo PAF-ECF deverá ter certificação digital
para assinatura digital dos documentos.

§ 4º - Em anexo ao formulário eletrônico “Pedido de Cadastro de PAF-
ECF”, devem ser preenchidos no Sistema ECF os seguintes formulários
eletrônicos:

I - Termo de Autenticação de Arquivos Fontes e Executáveis, contendo o
Código de Autenticidade gerado pelo algoritmo MD-5 correspondente ao ar-
quivo texto que contém a relação dos arquivos fontes e executáveis au-
tenticados utilizando programa autenticador que execute a função do algo-
ritimo Message Digest-5 (MD-5), nos termos da alínea "b" do inciso I da
Cláusula Nona do Convênio ICMS 15/08;

II- Termo de Depósito de Arquivos Fontes e Executáveis, em que assume
responsabilidade pela conservação, guarda e arquivamento dos arquivos
fontes e executáveis do PAF-ECF reproduzidos em mídia não regravável e
devidamente autenticados eletronicamente conforme Termo de Autenticação
de Arquivos Fontes e Executáveis apresentado, contendo o número do en-
velope de segurança, nos termos do § 9º deste artigo, utilizado para guar-
da dos referidos arquivos;

III- Termo de Cadastramento e Responsabilidade assinado digitalmente.

§ 5º - Devem ser anexados os seguintes arquivos:

I- cópia digitalizada, em formato GIF ou JPG, do Laudo de Análise Fun-
cional de PAF-ECF, emitido em conformidade com o disposto no inciso II
da cláusula nona do Convênio ICMS nº 15/2008, ressalvado o disposto no
art. 4º;

II - cópia-demonstração do PAF-ECF e respectivos arquivos de instalação,
com possibilidade de ser instalada e de demonstrar o seu funcionamento,
acompanhada das instruções para instalação e das senhas de acesso ir-
restrito a todas as telas, funções e comandos;

III - cópia do principal arquivo executável do PAF-ECF.

§ 6º - No caso de PAF-ECF do tipo exclusivo-próprio, definido na alínea “b”
do inciso III do art. 1º desta Portaria, desenvolvido pelos próprios funcio-
nários da empresa usuária ou por meio de profissional autônomo contra-
tado para esta finalidade, a empresa contribuinte usuária deve preencher o
formulário eletrônico “Declaração de Propriedade e Posse dos Arquivos
Fontes”, assinado digitalmente, em que declara ter a propriedade e a posse
dos arquivos fontes e poder apresentá-los ao fisco quando solicitado, in-
formando se foi desenvolvido por seus próprios funcionários ou por meio de
profissional autônomo contratado para esta finalidade.

§ 7º - No caso de PAF-ECF do tipo exclusivo-terceirizado, definido na alí-
nea “c” do inciso III do art. 1º desta Portaria, a empresa contribuinte usuá-
ria deve:

I- assinar digitalmente o pedido de cadastro ou alteração de PAF-ECF, nos
termos do § 2º deste artigo;

II- preencher o formulário eletrônico “Declaração de Propriedade e Posse
dos Arquivos Fontes”, assinado digitalmente, em que declara ter a proprie-
dade e a posse dos arquivos fontes e poder apresentá-los ao fisco quando
solicitado, informando também os dados da empresa desenvolvedora con-
tratada;

III - anexar cópia digitalizada, em formato GIF ou JPG:
a) do contrato de prestação de serviço para desenvolvimento do programa
que deve conter cláusula de exclusividade de uso do programa e cláusula
de entrega dos arquivos fontes pela empresa desenvolvedora contratada à
empresa usuária contratante;

b) da nota fiscal relativa à prestação do serviço de desenvolvimento do
programa.

§ 8º- Deve ser anexado manual de operação do PAF-ECF, em formato
PDF, em idioma português, contendo a descrição do programa com infor-
mações de configuração, parametrização e operação e as instruções de-
talhadas de suas funções, telas e possibilidades.

§ 9º - O envelope de segurança a que se refere o inciso II do § 4º deste
artigo deverá:

I- ser confeccionados com material integralmente inviolável, em polietileno
coextrudado em três camadas, com no mínimo 150 microns de espessura,
sendo 75 microns por parede;

II- conter sistema de fechamento à prova de gás freon, sem a utilização de
adesivos que comprometam a sua segurança;

III- possuir sistema de lacração mecânica inviolável de alta segurança, im-
permeável e à prova de óleo e solventes;

IV- conter parte destacável tipo protocolo;

V- possuir sistema de numeração capaz de identificá-lo e individualizá-lo,
sendo numerado tanto na parte fixa quanto na parte destacável a que se
refere o inciso anterior.

Art. 4º - No caso de nova versão de PAF-ECF já cadastrado ou qualquer
alteração, é dispensada a apresentação do Laudo de Análise Funcional de
PAF-ECF, quando o último laudo apresentado tenha sido emitido em prazo
inferior a 12 (doze) meses, devendo ser observados os procedimentos para
cadastro previstos no art. 3º desta Portaria.

Parágrafo Único - Decorrido o prazo a que se refere o caput deste artigo
e tendo ocorrido alteração no respectivo programa, a empresa desenvol-
vedora deverá submeter a última versão à análise funcional, nos termos da
cláusula terceira do Convênio ICMS 15/08, sob pena de cancelamento do
cadastro no Sistema ECF.

Art. 5º- Após a análise do pedido e da documentação prevista nos artigos
anteriores, a SUACIEF deferirá o cadastro ou a alteração, emitindo o “Ter-
mo de Cadastramento e Responsabilidade”, que poderá ser impresso pelo
responsável pelo PAF-ECF, mediante funcionalidade específica no Sistema
ECF, na Internet.

Art. 6º- Sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação e, se for o
caso, da responsabilidade criminal prevista no inciso V do artigo 2º da Lei
federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, o cadastro do PAF-ECF se-
rá:
I - suspenso pelo prazo de 60 (sessenta) dias, quando:

a) a empresa não cumprir as obrigações acessórias relativas à sua con-
dição de empresa desenvolvedora de programa aplicativo;

b) a empresa responsável pelo cadastramento do PAF-ECF não for loca-
lizada no endereço, inclusive eletrônico, fornecido no cadastramento;

c) for constatado que houve qualquer alteração do PAF-ECF sem prévia
comunicação ao fisco.

II - cancelado, quando a empresa:

a) for conivente, direta ou indiretamente, com a utilização irregular de
ECF;

b) desenvolver, modificar, falsificar ou violar programa aplicativo, possibili-
tando o seu funcionamento fora das exigências previstas na legislação tri-
butária;

c) disponibilizar ao usuário software que lhe possibilite o uso irregular do
ECF ou a omissão de operações e prestações realizadas;

d) tiver o seu credenciamento suspenso com base no disposto no inciso I
deste artigo e não sanar a irregularidade até o término do período de sus-
pensão, se for o caso;

e) disponibilizar a estabelecimento obrigado ao uso de ECF software que
possibilite o registro de operações de saídas de mercadorias e prestações
de serviços sem a devida emissão do documento fiscal;

f) disponibilizar ao estabelecimento usuário do PAF-ECF, exceto no caso de
programa exclusivo-próprio, meio, instrumento ou recurso que possibilite a
decodificação da informação armazenada no arquivo auxiliar criptografado
utilizado para implementar requisito técnico destinado a garantir a utilização
do programa somente com ECF autorizado para uso fiscal no estabeleci-
mento e a conferência do valor acumulado no Grande Total (GT);


